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A C Ó R D Ã O 
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
CSRLP/cet/msg 

 
ATO NORMATIVO. APOSENTADORIA 
ESPECIAL – REQUERIMENTO DE 
EDIÇÃO DE ATO NORMATIVO - 
IMPOSSIBILIDADE. Já estando 
regulamentado no ordenamento 
jurídico pátrio o direito a 
aposentadoria especial dos 
trabalhadores em geral, ora 
estendido aos servidores 
públicos em face de 
reiteradas decisões do 
Supremo Tribunal Federal, em 
sede de mandados de 
injunção, não há espaço para 
edição de ato normativo, com 
eficácia vinculante para os 
Órgãos da Justiça do 
Trabalho de primeiro e 
segundo graus, na forma 
preconizada pelo artigo 12, 
inciso VII, do Regimento 
Interno deste Conselho 
Superior da Justiça do 
Trabalho. Até porque, o 
direito foi estendido de 
maneira precária aos 
servidores públicos, ou 
seja, até que sobrevenha lei 
complementar regulamentando 
definitivamente a matéria. O 
que deverá ocorrer, por ora, 
na linha das decisões 
proferidas pelo Supremo 
Tribunal Federal, é a 
análise individualizada, 
pela autoridade 
administrativa competente, 
da situação fática em que se 
enquadra o servidor, para 
fins de aposentadoria 
especial, à luz do artigo 57 
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da Lei nº 8.213/1991 e dos 
artigos 64 e seguintes do 
Decreto nº 3.048, de 
06/05/99, até que sobrevenha 
norma específica sobre o 
tema. Eventuais 
controvérsias deverão ser 
dirimidas no âmbito de cada 
Tribunal Regional. Não é 
possível que este eg. 
Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho imponha um 
regramento a ser seguido por 
todos os órgãos, ainda que 
jungidos, no presente caso, 
à Justiça Trabalho. Ainda 
mais, repita-se, diante da 
precariedade do direito 
estendido aos servidores 
públicos. Requerimento de 
edição de ato normativo 
julgado improcedente. 

 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 

de Ato Normativo n° TST-CSJT-AN-54741-19.2010.5.90.0000, em 

que é Interessado TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª 

REGIÃO e Assunto APOSENTADORIA ESPECIAL DOS SERVIDORES DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO. 

 

Trata-se de requerimento formulado pelo 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região no 

sentido de que seja expedida norma geral de procedimentos 

relativa à concessão de aposentadoria especial aos 

servidores da Justiça do Trabalho, em razão de ordens 

injuncionais concedidas pelo Supremo Tribunal Federal nos 

autos dos Mandados de Injunção nº 1227-0, 1228-8 e 2358, e 

em especial aquele impetrado pela ANAJUSTRA. Salienta, 

“apenas a título de contribuição para o debate mais amplo, 
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que a matéria já foi regulamentada no âmbito do Poder 

Executivo, por meio da Orientação Normativa SRH/MP n. 06, de 

21.06.2010, publicada em 22.06.2010, que estabeleceu 

diretrizes aos órgãos e entidades integrantes do Sistema de 

Pessoal Civil da União – SIPEC, quanto à concessão de 

aposentadoria especial de que trata o art. 57 da Lei n. 

8.213/1991, ao servidor público federal” (seq. 1, fls. 

03/04). 

É o relatório. 

 

V O T O 

 

CONHECIMENTO 

Trata-se de requerimento formulado pelo 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região no 

sentido de que seja expedida norma geral de procedimentos 

relativa à concessão de aposentadoria especial aos 

servidores da Justiça do Trabalho, em razão de ordens 

injuncionais concedidas pelo Supremo Tribunal Federal. 

Nos termos item VII do artigo 12 do 

Regimento Interno deste Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho, compete ao Plenário, que é integrado por todos os 

Conselheiros, “editar ato normativo, com eficácia vinculante 

para os Órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo 

graus, quando a matéria, em razão de sua relevância e 

alcance, exigir tratamento uniforme”. 

Sendo assim, conheço da matéria. 

 

MÉRITO 

A aposentadoria especial dos servidores 

públicos está prevista no artigo 40, § 4º, da Constituição 

Federal, nos seguintes termos: 
“Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
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incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de 
previdência de caráter contributivo e solidário, mediante 
contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e 
inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem 
o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

(...) 
§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios 

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 
abrangidos pelo regime de que trata este artigo, ressalvados, 
nos termos definidos em leis complementares

I - portadores de deficiência; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005) 

, os casos de 
servidores: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, 
de 2005) 

II - que exerçam atividades de risco; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

III - cujas atividades sejam exercidas sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)” (grifei). 
Trata-se, pois, de norma cuja produção de 

efeitos depende de regulamentação por lei específica, a 

qual, até o presente momento, o Congresso não editou. 

Todavia, ante a omissão do Poder 

Legislativo, foram impetrados vários mandados de injunção 

perante o Supremo Tribunal Federal, que, reconhecendo a mora 

legislativa e a necessidade de dar eficácia à norma 

constitucional que trata da aposentadoria especial dos 

servidores públicos, determinou a aplicação integrativa da 

lei ordinária referente aos trabalhadores vinculados ao 

regime de previdência geral (Lei nº 8.213/91) naquilo em que 

for pertinente, até que seja editada legislação complementar 

específica sobre o tema. 

Eis os seguintes precedentes: 
“MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. 

Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da 
Constituição Federal, conceder-se-á mandado de injunção 
quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 
soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não 
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simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração 
não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser 
formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - 
BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui 
eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. 
APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES 
ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - 
INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, 
§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a 
disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, 
impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela 
própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, § 1º, da Lei nº 
8.213/91. APOSENTADORIA ESPECIAL - SERVIDOR 
PÚBLICO - TRABALHO EM AMBIENTE INSALUBRE - 
PARÂMETROS. Os parâmetros alusivos à aposentadoria 
especial, enquanto não editada a lei exigida pelo texto 
constitucional, são aqueles contidos na Lei nº 8.213/91, não 
cabendo mesclar sistemas para, com isso, cogitar-se de idade 
mínima.” (MI 1083, Relator Min. MARCO AURÉLIO, 
Tribunal Pleno, julgado em 02/08/2010, DJe-164 DIVULG 02-
09-2010 PUBLIC 03-09-2010); 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE INJUNÇÃO. 
SERVIDORA PÚBLICA. ATIVIDADES EXERCIDAS EM 
CONDIÇÕES DE RISCO OU INSALUBRES. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. § 4º DO ART. 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE LEI 
COMPLEMENTAR. MORA LEGISLATIVA. REGIME 
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 1. Ante a prolongada 
mora legislativa, no tocante à edição da lei complementar 
reclamada pela parte final do § 4º do art. 40 da Magna Carta, 
impõe-se ao caso a aplicação das normas correlatas previstas 
no art. 57 da Lei nº 8.213/91, em sede de processo 
administrativo. 2. Precedente: MI 721, da relatoria do ministro 
Marco Aurélio. 3. Mandado de injunção deferido nesses 
termos.” (MI 788, Relator Min. CARLOS BRITTO, Tribunal 
Pleno, julgado em 15/04/2009, DJe-084 DIVULG 07-05-2009 
PUBLIC 08-05-2009); 

“MANDADO DE INJUNÇÃO. APOSENTADORIA 
ESPECIAL DO SERVIDOR PÚBLICO. ARTIGO 40, § 4º, 
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
LEI COMPLEMENTAR A DISCIPLINAR A MATÉRIA. 
NECESSIDADE DE INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1. 
Servidor público. Investigador da polícia civil do Estado de 
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São Paulo. Alegado exercício de atividade sob condições de 
periculosidade e insalubridade. 2. Reconhecida a omissão 
legislativa em razão da ausência de lei complementar a definir 
as condições para o implemento da aposentadoria especial. 3. 
Mandado de injunção conhecido e concedido para comunicar a 
mora à autoridade competente e determinar a aplicação, no que 
couber, do art. 57 da Lei n. 8.213/91.” (MI 795, Relatora Min. 
CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/04/2009, 
DJe-094 DIVULG 21-05-2009 PUBLIC 22-05-2009); 

“MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. 
Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da 
Constituição Federal, conceder-se-á mandado de injunção 
quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 
soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não 
simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração 
não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser 
formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - 
BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui 
eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. 
APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES 
ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - 
INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, 
§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a 
disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, 
impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela 
própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, § 1º, da Lei nº 
8.213/91.” (MI 758, Relator Min. MARCO AURÉLIO, 
Tribunal Pleno, julgado em 01/07/2008, DJe-182 DIVULG 25-
09-2008 PUBLIC 26-09-2008); 

“MANDADO DE INJUNÇÃO - NATUREZA. 
Conforme disposto no inciso LXXI do artigo 5º da 
Constituição Federal, conceder-se-á mandado de injunção 
quando necessário ao exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 
soberania e à cidadania. Há ação mandamental e não 
simplesmente declaratória de omissão. A carga de declaração 
não é objeto da impetração, mas premissa da ordem a ser 
formalizada. MANDADO DE INJUNÇÃO - DECISÃO - 
BALIZAS. Tratando-se de processo subjetivo, a decisão possui 
eficácia considerada a relação jurídica nele revelada. 
APOSENTADORIA - TRABALHO EM CONDIÇÕES 
ESPECIAIS - PREJUÍZO À SAÚDE DO SERVIDOR - 
INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR - ARTIGO 40, 
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§ 4º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Inexistente a 
disciplina específica da aposentadoria especial do servidor, 
impõe-se a adoção, via pronunciamento judicial, daquela 
própria aos trabalhadores em geral - artigo 57, § 1º, da Lei nº 
8.213/91.” (MI 721, Relator Min. MARCO AURÉLIO, 
Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2007, DJe-152 DIVULG 29-
11-2007 PUBLIC 30-11-2007 DJ 30-11-2007). 
As decisões supracitadas foram proferidas 

em casos concretos envolvendo situações individuais. No 

entanto, a questão tem alcançado dimensões cada vez mais 

amplas, não só no âmbito do Poder Judiciário Trabalhista, 

mas de todo o Poder Judiciário Nacional, na medida em que o 

Supremo Tribunal Federal também tem se manifestado em sede 

de mandados de injunção coletivos, na linha da 

jurisprudência acima transcrita, a saber: 
“Mandado de Injunção nº 1688  
Impetrante: Associação Nacional dos Servidores da 

Justiça do Trabalho - ANAJUSTRA 
“(...)  
Do exposto, com fundamento na orientação 

jurisprudencial desta Suprema Corte, reconheço a mora 
legislativa em dar concretude ao art. 40, § 4º da Constituição 
Federal e concedo parcialmente a ordem, para determinar que a 
autoridade administrativa competente proceda à análise da 
situação fática dos substituídos pelo impetrante (Associação 
Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho – 
ANAJUSTRA), para fins de aposentadoria especial, à luz do 
art. 57 da lei 8.213/1991.” (Relator Min. Joaquim Barbosa, 
DJE nº 39, divulgado em 03/03/2010); 

Mandado de Injunção nº 1655  
Impetrante: Sindicato dos Trabalhadores do Poder 

Judiciário Federal no Estado de Minas Gerais - SITRAEMG   
“(...) 
Do exposto, com fundamento na orientação 

jurisprudencial desta Suprema Corte, reconheço a mora 
legislativa em dar concretude ao art. 40, § 4º da Constituição 
Federal e concedo parcialmente a ordem, para determinar que a 
autoridade administrativa competente proceda à análise da 
situação fática dos oficiais de justiça avaliadores, substituídos 
pelo impetrante (Sindicato dos Trabalhadores do Poder 
Judiciário Federal no Estado de Minas Gerais – SITRAEMG), 
para fins de aposentadoria especial, à luz do art. 57 da lei 
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8.213/1991.” (Relator Min. Joaquim Barbosa, DJE nº 40, 
divulgado em 04/03/2010); 

Mandado de Injunção nº 1309  
Impetrante: Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário 

Federal do Estado de São Paulo - SINTRAJUD/SP 
“(...)  
Do exposto, com fundamento na orientação 

jurisprudencial desta Suprema Corte, reconheço a mora 
legislativa em dar concretude ao art. 40, § 4º da Constituição 
Federal e concedo parcialmente a ordem, para determinar que a 
autoridade administrativa competente proceda à análise da 
situação fática dos oficiais de justiça avaliadores, substituídos 
pelo impetrante (Sindicato dos Trabalhadores do Judiciário 
Federal do Estado de São Paulo – SINTRAJUD/SP), para fins 
de aposentadoria especial, à luz do art. 57 da lei 8.213/1991.” 
(Relator Min. Joaquim Barbosa, DJE nº 40, divulgado em 
04/03/2010). 

Mandado de Injunção nº 1176  
Impetrante: Sindicato dos Oficiais de Justiça Avaliadores 

do Estado do Ceará - SINCOJUST-CE 
“(...)  
Julgo parcialmente procedente o pedido deste mandado 

de injunção, para, reconhecendo a falta de norma 
regulamentadora do direito à aposentadoria especial dos 
servidores públicos, remover o obstáculo criado por essa 
omissão e, supletivamente, tornar viável o exercício, pelos 
substituídos neste mandado de injunção, do direito consagrado 
no artigo 40, § 4º, da Constituição do Brasil, nos termos do 
artigo 57 da Lei n. 8.213/91.” (Relator Min. Eros Grau, DJE nº 
180, divulgado em 23/09/2009); 

Mandado de Injunção nº 914  
Impetrante: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário 

Federal do Estado de Mato Grosso - SINDIJUFE 
“(...)  
Dessa forma, reconhecida a mora legislativa e a 

necessidade de se dar eficácia às normas constitucionais e 
efetividade ao alegado direito dos representados do Impetrante, 
concedo parcialmente a ordem pleiteada para, integrando-se a 
norma constitucional, e, garantindo-se a viabilidade do direito 
assegurado aos substituídos do Impetrante e efetividade do que 
lhes é assegurado pelo art. 40, § 4º, da Constituição brasileira, 
assegurar a aplicação do art. 57 da Lei n. 8.213/91, no que 
couber e a partir da comprovação dos dados dos substituídos 
do Impetrante perante a autoridade administrativa competente.” 
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(Relatora Min. Cármen Lúcia, DJE nº 77, divulgado em 
27/04/2009); 

Mandado de Injunção nº 834  
Impetrante: Sindicato dos Servidores do Poder Judiciário 

Federal em Goiás - SINJUFEGO 
“(...)  
Isso posto, concedo a ordem em parte para, nos termos 

do Parecer do Ministério Público, reconhecer o direito dos 
substituídos pelo impetrante de terem os seus pleitos à 
aposentadoria especial analisados pela autoridade 
administrativa competente, à luz do art. 57 da Lei 8.213/91, 
considerada a falta do diploma regulamentador a que se refere 
o art. 40, § 4º, da Constituição Federal.” (Relator Min. Ricardo 
Lewandowski, DJE nº 87, divulgado em 12/05/2009). 
Como visto, foi garantida a viabilidade e 

efetividade do direito assegurado aos servidores públicos 

pelo artigo 40, § 4º, da Constituição Federal e, por 

consequência, determinada a aplicação do artigo 57 da Lei nº 

8.213/91, no que couber e a partir da comprovação dos dados 

dos substituídos perante a autoridade administrativa 

competente. 

Pois bem. O artigo 57 da Lei nº 8.213/91, 

dispõe: 
“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 
trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 
25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no 
art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 
100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada 
pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma 
forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 
no art. 49. 

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de 
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não 
ocasional nem intermitente, em condições especiais que 
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prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 
mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de 
trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 
concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 
1995) 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições 
especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais 
à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva 
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência 
e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 
benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado 
com os recursos provenientes da contribuição de que trata o 
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos 
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a 
serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria 
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 
9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide 
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às 
condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 
9.732, de 11.12.98) 

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado 
aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício 
de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos 
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído 
pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)” 
Por sua vez, o Decreto nº 3.048, de 

06/05/99, regulamentou o direito a aposentadoria especial 

nos seguintes termos: 
“Art. 64. A aposentadoria especial, uma vez cumprida a 

carência exigida, será devida ao segurado empregado, 
trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente 
quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de 
produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e 
cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que 
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prejudiquem a saúde ou a integridade física. (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.729, de 2003) 

§ 1º A concessão da aposentadoria especial dependerá de 
comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social, do tempo de trabalho permanente, não ocasional 
nem intermitente, exercido em condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período 
mínimo fixado no caput. 

§ 2º O segurado deverá comprovar a efetiva exposição 
aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação 
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo 
período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002) 

Art. 65.  Considera-se trabalho permanente, para efeito 
desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 
nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do 
trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 
indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003) 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput aos 
períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 
inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de 
benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 
acidentários, bem como aos de percepção de salário-
maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado 
estivesse exercendo atividade considerada especial. (Incluído 
pelo Decreto nº 4.882, de 2003) 

Art. 66. Para o segurado que houver exercido 
sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições 
especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem 
completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a 
aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados 
após conversão, conforme tabela abaixo, considerada a 
atividade preponderante: 

(...) 
 
Art. 67. A aposentadoria especial consiste numa renda 

mensal calculada na forma do inciso V do caput do art. 39. 
Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física, considerados para fins de concessão de 
aposentadoria especial, consta do Anexo IV. 

§ 1º As dúvidas sobre o enquadramento dos agentes de 
que trata o caput, para efeito do disposto nesta Subseção, serão 
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resolvidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego e pelo 
Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado 
aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 
perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa 
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.032, de 2001) 

§ 3º Do laudo técnico referido no § 2º deverá constar 
informação sobre a existência de tecnologia de proteção 
coletiva, de medidas de caráter administrativo ou de 
organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção 
individual, que elimine, minimize ou controle a exposição a 
agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o 
estabelecido na legislação trabalhista. (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.882, de 2003) 

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico 
atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no 
ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir 
documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo 
com o respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no art. 
283. 

§ 5º O INSS definirá os procedimentos para fins de 
concessão do benefício de que trata esta Subseção, podendo, se 
necessário, inspecionar o local de trabalho do segurado para 
confirmar as informações contidas nos referidos documentos. 
(Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003) 

§ 6º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil 
profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades 
desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da 
rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do 
cooperado, cópia autêntica deste documento, sob pena da multa 
prevista no art. 283. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 
2003) 

§ 7º O laudo técnico de que tratam os §§ 2º e 3º deverá 
ser elaborado com observância das normas editadas pelo 
Ministério do Trabalho e Emprego e dos atos normativos 
expedidos pelo INSS. (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 
2003) 

§ 8º Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, 
para os efeitos do § 6º, o documento histórico-laboral do 
trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional 
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do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter 
registros ambientais, resultados de monitoração biológica e 
dados administrativos. (Incluído pelo Decreto nº 4.032, de 
2001) 

§ 9º A cooperativa de trabalho atenderá ao disposto nos 
§§ 2º e 6º com base nos laudos técnicos de condições 
ambientais de trabalho emitido pela empresa contratante, por 
seu intermédio, de cooperados para a prestação de serviços que 
os sujeitem a condições ambientais de trabalho que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física, quando o serviço 
for prestado em estabelecimento da contratante. (Incluído pelo 
Decreto nº 4.729, de 9.6.2003) 

§ 10. Aplica-se o disposto no § 9º à empresa contratada 
para prestar serviços mediante cessão ou empreitada de mão-
de-obra. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 9.6.2003) 

§ 11. As avaliações ambientais deverão considerar a 
classificação dos agentes nocivos e os limites de tolerância 
estabelecidos pela legislação trabalhista, bem como a 
metodologia e os procedimentos de avaliação estabelecidos 
pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO. (Incluído pelo 
Decreto nº 4.882, de 2003) 

Art. 69. A data de início da aposentadoria especial será 
fixada conforme o disposto nos incisos I e II do art. 52. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no art. 48 ao 
segurado que retornar ao exercício de atividade ou operações 
que o sujeitem aos agentes nocivos constantes do Anexo IV, ou 
nele permanecer, na mesma ou em outra empresa, qualquer que 
seja a forma de prestação do serviço, ou categoria de segurado, 
a partir da data do retorno à atividade. (Redação dada pelo 
Decreto nº 4.729, de 2003) 

Art. 70.  A conversão de tempo de atividade sob 
condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de 
acordo com a seguinte tabela: (Redação dada pelo Decreto nº 
4.827, de 2003) 

(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 
legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído 
pelo Decreto nº 4.827, de 2003) 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob 
condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer 
período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827, de 2003)” 
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Nos termos do artigo 68 do referido 

Decreto, a relação dos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física, considerados para fins de concessão de 

aposentadoria especial, consta do Anexo IV, do seguinte 

teor: 

 

ANEXO IV 

CLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES NOCIVOS 

 

CÓDIGO AGENTE NOCIVO TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO 

1.0.0  
  

  

  

  

  

  

AGENTES QUÍMICOS  

O que determina o direito ao benefício é a exposição do 
trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho 
e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos 
limites de tolerância estabelecidos. (Redação dada pelo 
Decreto, nº 3.265, de 1999) 

O rol de agentes nocivos é exaustivo, enquanto que as 
atividades listadas, nas quais pode haver a exposição, é 
exemplificativa. (Redação dada pelo Decreto, nº 3.265, de 
1999) 
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1.0.1  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

ARSÊNIO E SEUS COMPOSTOS  

a) extração de arsênio e seus compostos tóxicos; 

b) metalurgia de minérios arsenicais; 

c) utilização de hidrogênio arseniado (arsina) em sínteses 
orgânicas e no processamento de  componentes eletrônicos;  

d) fabricação e preparação de tintas e lacas; 

e) fabricação, preparação e aplicação de inseticidas, herbicidas, 
parasiticidas e raticidas com a utilização de compostos de 
arsênio; 

f) produção de vidros, ligas de chumbo e medicamentos com a 
utilização de compostos de arsênio; 

g) conservação e curtume de peles, tratamento e preservação da 
madeira com a utilização de compostos de arsênio. 

25 ANOS  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

1.0.2  
  

  

  

  

ASBESTOS  

a) extração, processamento e manipulação de rochas 
amiantíferas; 

b) fabricação de guarnições para freios, embreagens e materiais 
isolantes contendo asbestos; 

c) fabricação de produtos de fibrocimento; 

d) mistura, cardagem, fiação e tecelagem de fibras de asbestos. 

20 ANOS  
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1.0.3  
  

  

  

  

  

  

  

  

BENZENO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

a) produção e processamento de benzeno; 

b) utilização de benzeno como matéria-prima em sínteses 
orgânicas e na produção de derivados; 

c) utilização de benzeno como insumo na extração de óleos 
vegetais e álcoois; 

d) utilização de produtos que contenham benzeno, como colas, 
tintas, vernizes, produtos gráficos e solventes; 

e) produção e utilização de clorobenzenos e derivados; 

f) fabricação e vulcanização de artefatos de borracha; 

g) fabricação e recauchutagem de pneumáticos. 

25 ANOS  
  

  

  

  

  

  

  

  

1.0.4  
  

  

  

  

  

BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queim 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

25 ANOS  
  

  

  

  

  

1.0.5  
  

BROMO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

a) fabricação e emprego do bromo e do ácido brômico. 

25 ANOS  
  

1.0.6  
  

  

  

  

  

  

CÁDMIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

a) extração, tratamento e preparação de ligas de cádmio; 

b) fabricação de compostos de cádmio; 

c) utilização de eletrodos de cádmio em soldas; 

d) utilização de cádmio no revestimento eletrolítico de metais; 

e) utilização de cádmio como pigmento e estabilizador na 
indústria do plástico; 

25 ANOS  
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f) fabricação de eletrodos de baterias alcalinas de níquel-
cádmio. 

1.0.7  
  

  

  

  

  

CARVÃO MINERAL E SEUS DERIVADOS  

a) extração, fabricação, beneficiamento e utilização de carvão 
mineral, piche, alcatrão, betume e breu; 

b) extração, produção e utilização de óleos minerais e 
parafinas; 

c) extração e utilização de antraceno e negro de fumo; 

d) produção de coque. 

25 ANOS  
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1.0.8  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

CHUMBO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

a) extração e processamento de minério de chumbo; 

b) metalurgia e fabricação de ligas e compostos de chumbo; 

c) fabricação e reformas de acumuladores elétricos; 

d) fabricação e emprego de chumbo-tetraetila e chumbo-
tetrametila; 

e) fabricação de tintas, esmaltes e vernizes à base de compostos 
de chumbo; 

f) pintura com pistola empregando tintas com pigmentos de 
chumbo; 

g) fabricação de objetos e artefatos de chumbo e suas ligas; 

h) vulcanização da borracha pelo litargírio ou outros compostos 
de chumbo; 

i) utilização de chumbo em processos de soldagem; 

j) fabricação de vidro, cristal e esmalte vitrificado; 

l) fabricação de pérolas artificiais; 

m) fabricação e utilização de aditivos à base de chumbo para a 
indústria de plásticos. 

25 ANOS  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

1.0.9  
  

  

  

  

  

  

  

CLORO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

a) fabricação e emprego de defensivos organoclorados; 

b) fabricação e emprego de cloroetilaminas (mostardas 
nitrogenadas); 

c) fabricação e manuseio de bifenis policlorados (PCB); 

d) fabricação e emprego de cloreto de vinil como monômero na 
fabricação de policloreto de vinil (PVC) e outras resinas e 
como intermediário em produções químicas ou como solvente 
orgânico; 

e) fabricação de policloroprene; 

f) fabricação e emprego de clorofórmio (triclorometano) e de 

25 ANOS  
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tetracloreto de carbono. 

1.0.10  
  

  

  

  

  

  

CROMO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

a) fabricação, emprego industrial, manipulação de cromo, ácido 
crômico, cromatos e bicromatos; 

b) fabricação de ligas de ferro-cromo; 

c) revestimento eletrolítico de metais e polimento de superfícies 
cromadas; 

d) pintura com pistola utilizando tintas com pigmentos de 
cromo; 

e) soldagem de aço inoxidável. 

25 ANOS  
  

  

  

  

  

  

1.0.11  
  

  

  

  

  

DISSULFETO DE CARBONO  

a) fabricação e utilização de dissulfeto de carbono; 

b) fabricação de viscose e seda artificial (raiom) ; 

c) fabricação e emprego de solventes, inseticidas e herbicidas 
contendo dissulfeto de carbono; 

d) fabricação de vernizes, resinas, sais de amoníaco, de 
tetracloreto de carbono, de vidros óticos  e produtos têxteis com 
uso de dissulfeto de carbono. 

25 ANOS  
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1.0.12  
  

  

  

  

FÓSFORO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

a) extração e preparação de fósforo branco e seus compostos; 

b) fabricação e aplicação de produtos fosforados e 
organofosforados (sínteses orgânicas, fertilizantes e 
praguicidas); 

c) fabricação de munições e armamentos explosivos. 

25 ANOS  
  

  

  

  

1.0.13 

  

IODO  

a) fabricação e emprego industrial do iodo. 

25 ANOS  
  

1.0.14  
  

  

  

  

  

  

  

MANGANÊS E SEUS COMPOSTOS  

a) extração e beneficiamento de minérios de manganês; 

b) fabricação de ligas e compostos de manganês; 

c) fabricação de pilhas secas e acumuladores; 

d) preparação de permanganato de potássio e de corantes; 

e) fabricação de vidros especiais e cerâmicas; 

f) utilização de eletrodos contendo manganês; 

g) fabricação de tintas e fertilizantes. 

25 ANOS  
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1.0.15  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

MERCÚRIO E SEUS COMPOSTOS  

a) extração e utilização de mercúrio e fabricação de seus 
compostos; 

b) fabricação de espoletas com fulminato de mercúrio; 

c) fabricação de tintas com pigmento contendo mercúrio; 

d) fabricação e manutenção de aparelhos de medição e de 
laboratório; 

e) fabricação de lâmpadas, válvulas eletrônicas e ampolas de 
raio X; 

f) fabricação de minuterias, acumuladores e retificadores de 
corrente; 

g) utilização como agente catalítico e de eletrólise; 

h) douração, prateamento, bronzeamento e estanhagem de 
espelhos e metais; 

i) curtimento e feltragem do couro e conservação da madeira; 

j) recuperação do mercúrio; 

l) amalgamação do zinco. 

m) tratamento a quente de amálgamas de metais; 

n) fabricação e aplicação de fungicidas. 

25 ANOS  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

1.0.16  
  

  

  

NÍQUEL E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS  

a) extração e beneficiamento do níquel; 

b) niquelagem de metais; 

c) fabricação de acumuladores de níquel-cádmio. 

25 ANOS  
  

  

  

1.0.17  
  

  

  

PETRÓLEO, XISTO BETUMINOSO, GÁS NATURAL E 
SEUS DERIVADOS  
a) extração, processamento, beneficiamento e atividades de 
manutenção realizadas em unidades  de extração, plantas 
petrolíferas e petroquímicas; 

b) beneficiamento e aplicação de misturas asfálticas contendo 

25 ANOS  
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hidrocarbonetos policíclicos. 

1.0.18  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

SÍLICA LIVRE  

a) extração de minérios a céu aberto; 

b) beneficiamento e tratamento de produtos minerais geradores 
de poeiras contendo sílica livre cristalizada; 

c) tratamento, decapagem e limpeza de metais e fosqueamento 
de vidros com jatos de areia; 

d) fabricação, processamento, aplicação e recuperação de 
materiais refratários; 

e) fabricação de mós, rebolos e de pós e pastas para polimento; 

f)  fabricação de vidros e cerâmicas; 

g) construção de túneis; 

h) desbaste e corte a seco de materiais contendo sílica. 

25 ANOS  
  

  

  

  

  

  

  

  

  



 

fls.23 
 
 
 
 

PROCESSO Nº CSJT-AN-54741-19.2010.5.90.0000 
 

Firmado por assinatura eletrônica em 05/05/2011 pelo Sistema de Informações Judiciárias do 
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos da Lei nº 11.419/2006. 

1.0.19  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS  

GRUPO I - ESTIRENO; BUTADIENO-ESTIRENO; 
ACRILONITRILA; 1-3 BUTADIENO; CLOROPRENO; 
MERCAPTANOS, n-HEXANO, DIISOCIANATO DE 
TOLUENO (TDI); AMINAS AROMÁTICAS 

a) fabricação e vulcanização de artefatos de borracha; 

b) fabricação e recauchutagem de pneus. 

GRUPO II - AMINAS AROMÁTICAS, AMINOBIFENILA, 
AURAMINA, AZATIOPRINA, BIS (CLORO METIL) ÉTER, 
1-4 BUTANODIOL, DIMETANOSULFONATO 
(MILERAN), CICLOFOSFAMIDA, CLOROAMBUCIL, 
DIETILESTIL-BESTROL, ACRONITRILA, 
NITRONAFTILAMINA 4-DIMETIL-
AMINOAZOBENZENO, BENZOPIRENO, BETA-
PROPIOLACTONA, BISCLOROETILETER, 
BISCLOROMETIL, CLOROMETILETER, DIANIZIDINA, 
DICLOROBENZIDINA, DIETILSULFATO, 
DIMETILSULFATO, ETILENOAMINA, 
ETILENOTIUREIA, FENACETINA, IODETO DE METILA, 
ETILNITROSURÉIAS, METILENO-ORTOCLOROANILINA 
(MOCA), NITROSAMINA, ORTOTOLUIDINA, OXIME-
TALONA, PROCARBAZINA, PROPANOSULTONA, 1-3-
BUTADIENO, ÓXIDO DE ETILENO, ESTILBENZENO, 
DIISOCIANATO DE TOLUENO (TDI), CREOSOTO, 4-
AMINODIFENIL, BENZIDINA, BETANAFTILAMINA, 
ESTIRENO, 1-CLORO-2, 4 - NITRODIFENIL, 3-POXIPRO-
PANO 

a) manufatura de magenta (anilina e ortotoluidina); 

b) fabricação de fibras sintéticas; 

c) sínteses químicas; 

d) fabricação da borracha e espumas; 

e) fabricação de plásticos; 

f ) produção de medicamentos; 

g) operações de preservação da madeira com creosoto; 

25 ANOS  
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h) esterilização de materiais cirúrgicos. 

2.0.0  
  

AGENTES FÍSICOS 

Exposição acima dos limites de tolerância especificados ou às 
atividades descritas. 

 

2.0.1  
  

  

  

RUÍDO  

a) exposição a Níveis de Exposição Normalizados (NEN) 
superiores a 85 dB(A). (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, 
de 2003) 

25 ANOS  
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2.0.2  
  

VIBRAÇÕES  

a) trabalhos com perfuratrizes e marteletes pneumáticos. 

25 ANOS  
  

2.0.3  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

RADIAÇÕES IONIZANTES  

a) extração e beneficiamento de minerais radioativos; 

b) atividades em minerações com exposição ao radônio; 

c) realização de manutenção e supervisão em unidades de 
extração, tratamento e beneficiamento de minerais radioativos 
com exposição às radiações ionizantes; 

d) operações com reatores nucleares ou com fontes radioativas; 

e) trabalhos realizados com exposição aos raios Alfa, Beta, 
Gama e X, aos nêutrons e às  substâncias radioativas para fins 
industriais, terapêuticos e diagnósticos; 

f)  fabricação e manipulação de produtos radioativos; 

g) pesquisas e estudos com radiações ionizantes em 
laboratórios. 

25 ANOS  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

2.0.4  
  

  

TEMPERATURAS ANORMAIS  

a) trabalhos com exposição ao calor acima dos limites de 
tolerância estabelecidos na NR-15, da Portaria no 3.214/78. 

25 ANOS  
  

  

2.0.5  
  

  

  

PRESSÃO ATMOSFÉRICA ANORMAL  

a) trabalhos em caixões ou câmaras hiperbáricas; 

b) trabalhos em tubulões ou túneis sob ar comprimido; 

c) operações de mergulho com o uso de escafandros ou outros 
equipamentos . 

25 ANOS  
  

  

  

3.0.0  
  

BIOLÓGICOS  

Exposição aos agentes citados unicamente nas atividades 
relacionadas. 

 

3.0.1    MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO- 25 ANOS  
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CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS TOXINAS  (Redação dada 
pelo Decreto nº 4.882, de 2003) 

a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com 
pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com 
manuseio de materiais contaminados; 

b) trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o 
preparo de soro, vacinas e outros produtos; 

c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e 
anátomo-histologia; 

d) trabalho de exumação de corpos e manipulação de resíduos 
de animais deteriorados; 

e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto; 

f) esvaziamento de biodigestores; 

g) coleta e industrialização do lixo. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

4.0.0  
  

  

  

  

ASSOCIAÇÃO DE AGENTES (Redação dada pelo Decreto nº 
4.882, de 2003) 

Nas associações de agentes que estejam acima do nível de 
tolerância, será considerado o enquadramento relativo ao que 
exigir menor tempo de exposição. (Redação dada pelo Decreto 
nº 4.882, de 2003) 

   
  

  

  

  

4.0.1  
  

FÍSICOS, QUÍMICOS E BIOLÓGICOS  

a) mineração subterrânea cujas atividades sejam exercidas 
afastadas das frentes de produção. 

20 ANOS  
  

4.0.2  
  

  

FÍSICOS, QUÍMICOS E BIOLÓGICOS  

a) trabalhos em atividades permanentes no subsolo de 
minerações subterrâneas em frente de produção. 

15 ANOS  
  

  

 

Destarte, já estando regulamentado no 

ordenamento jurídico pátrio o direito a aposentadoria 

especial dos trabalhadores em geral, ora estendido aos 
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servidores públicos em face de reiteradas decisões do 

Supremo Tribunal Federal, em sede de mandados de injunção, 

não há espaço para edição de ato normativo, com eficácia 

vinculante para os Órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro 

e segundo graus, na forma preconizada pelo artigo 12, inciso 

VII, do Regimento Interno deste Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho. Até porque, qualquer regulamentação poderia 

divergir daquelas editadas por outros órgãos do próprio 

Poder Judiciário, na medida em que, como dito anteriormente, 

a questão é mais abrangente, envolvendo todo o Poder 

Judiciário Nacional. 

Ademais, o direito foi estendido de 

maneira precária aos servidores públicos, ou seja, até que 

sobrevenha lei complementar regulamentando definitivamente a 

matéria. 

O que deverá ocorrer, por ora, na linha 

das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, é a 

análise individualizada, pela autoridade administrativa 

competente, da situação fática em que se enquadra o 

servidor, para fins de aposentadoria especial, à luz do 

artigo 57 da Lei nº 8.213/1991 e dos artigos 64 e seguintes 

do Decreto nº 3.048, de 06/05/99, até que sobrevenha norma 

específica sobre o tema. 

Eventuais controvérsias deverão ser 

dirimidas no âmbito de cada Tribunal Regional. Não é 

possível que este eg. Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho imponha um regramento a ser seguido por todos os 

órgãos, ainda que jungidos, no presente caso, à Justiça 

Trabalho. Ainda mais, repita-se, diante da precariedade do 

direito estendido aos servidores públicos. 

Do exposto, julgo improcedente o presente 

requerimento de edição de ato normativo. 

 

ISTO POSTO 
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ACORDAM os Membros do Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho do Tribunal Superior do Trabalho, por 

unanimidade, conhecer do presente requerimento de edição de 

ato normativo e, no mérito, julgá-lo improcedente. 

Brasília, 29 de abril de 2011. 
 
 

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006) 

Conselheiro Relator 
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